

Of. nº 990/14-SG.			     Esteio, 12 de novembro de 2014.




Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero, aprovado em Sessão Ordinária de 11 de novembro, solicita a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de encaminhar a esta Casa, na forma de Projeto de Lei, o Anteprojeto de Lei, anexo, que “Denomina Logradouro Público.”
Justifica o vereador, que a iniciativa visa denominar a ponte sobre o Arroio Sapucaia, na divisa entre Esteio e Canoas de “Ponte Prefeito Enéas Teredo Buscari”. Demais argumentos constam na justificativa do Projeto.
Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.









Leonardo Dahmer,
Presidente.








Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

